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Alteração 1
Emma McClarkin

Projeto de parecer
N.º -1 (novo)

Projeto de parecer Alteração

-1. Salienta que, no seu entender, o 
comércio livre e equitativo é, em si 
mesmo, o instrumento mais útil para 
ajudar os países em desenvolvimento a 
ajudarem-se a si próprios; considera, 
assim, que a ONU deveria cooperar com a 
Organização Mundial do Comércio 
(OMC) e prestar aconselhamento e 
orientação aos países em 
desenvolvimento, a fim de promover uma 
estratégia de liberalização do comércio e 
dos investimentos, cabendo à UE intervir 
como ator principal;

Or. en

Alteração 2
Emma McClarkin

Projeto de parecer
N.º -1-A (novo)

Projeto de parecer Alteração

-1-A. Considera que a conclusão da 
Ronda de Doha para o Desenvolvimento é 
fundamental para a integração dos países 
em desenvolvimento no sistema comercial 
mundial e recomenda que a ONU 
aproveite a sua posição única na agenda 
multilateral para garantir que as 
negociações sejam um êxito;

Or. en
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Alteração 3
Daniel Caspary

Projeto de parecer
N.º 1

Projeto de parecer Alteração

1. Salienta a necessidade de uma ambiciosa 
agenda de desenvolvimento sustentável por 
parte das Nações Unidas e, em 
conformidade com o artigo 21.°, alínea d), 
do TUE, é de opinião de que a política 
comercial europeia deve ser coordenada e 
aplicada de forma coerente, a fim de 
revitalizar a parceria mundial para o 
desenvolvimento sustentável;

1. Salienta a necessidade de uma ambiciosa 
agenda de desenvolvimento sustentável por 
parte das Nações Unidas e, em 
conformidade com o artigo 21.°, alínea d), 
do TUE, é de opinião de que a política 
comercial europeia deve continuar a ser 
coordenada e aplicada de forma coerente, a 
fim de promover a parceria mundial para o 
desenvolvimento sustentável;

Or. de

Alteração 4
Seán Kelly
em nome do Grupo PPE

Projeto de parecer
N.º 1

Projeto de parecer Alteração

1. Salienta a necessidade de uma 
ambiciosa agenda de desenvolvimento 
sustentável por parte das Nações Unidas e, 
em conformidade com o artigo 21.°, alínea 
d), do TUE, é de opinião de que a política 
comercial europeia deve ser coordenada e 
aplicada de forma coerente, a fim de 
revitalizar a parceria mundial para o 
desenvolvimento sustentável;

1. Salienta a necessidade de uma agenda de 
desenvolvimento ambiciosa e sustentável 
por parte das Nações Unidas e, em 
conformidade com o artigo 21.°, alínea d), 
do TUE, é de opinião de que a política 
comercial europeia deve ser coordenada e 
aplicada de forma coerente, a fim de 
revitalizar a parceria mundial para o 
desenvolvimento económico, social e 
ambiental sustentável;

Or. en

Alteração 5
Marine Le Pen
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Projeto de parecer
N.º 1

Projeto de parecer Alteração

1. Salienta a necessidade de uma 
ambiciosa agenda de desenvolvimento 
sustentável por parte das Nações Unidas e, 
em conformidade com o artigo 21.°, 
alínea d), do TUE, é de opinião de que a 
política comercial europeia deve ser 
coordenada e aplicada de forma coerente, 
a fim de revitalizar a parceria mundial 
para o desenvolvimento sustentável;

1. Salienta a necessidade de as Nações 
Unidas promoverem o desenvolvimento 
sustentável;

Or. fr

Alteração 6
Emmanuel Maurel, Inmaculada Rodríguez-Piñero Fernández, Maria Arena

Projeto de parecer
N.º 1

Projeto de parecer Alteração

1. Salienta a necessidade de uma ambiciosa 
agenda de desenvolvimento sustentável por 
parte das Nações Unidas e, em 
conformidade com o artigo 21.°, alínea d), 
do TUE, é de opinião de que a política 
comercial europeia deve ser coordenada e 
aplicada de forma coerente, a fim de 
revitalizar a parceria mundial para o 
desenvolvimento sustentável;

1. Salienta a necessidade de uma ambiciosa 
agenda de desenvolvimento sustentável por 
parte das Nações Unidas e, em 
conformidade com o artigo 21.°, alínea d), 
do TUE, é de opinião de que a política 
comercial europeia deve ser coordenada e 
aplicada de forma coerente, a fim de 
revitalizar a parceria mundial para o 
desenvolvimento sustentável; solicita uma 
intensificação dos esforços internacionais 
tendo em vista uma avaliação 
aprofundada do impacto que o comércio 
mundial tem na qualidade de vida, na 
igualdade de oportunidades a nível 
mundial e no ambiente; apela à promoção 
de espaços de diálogo entre entidades 
públicas e privadas, incluindo empresas, 
sindicatos e a sociedade civil, de modo a 
promover o intercâmbio de boas práticas e 
as sinergias que conduzam ao 
desenvolvimento sustentável;
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Or. en

Alteração 7
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Projeto de parecer
N.º 1-A (novo)

Projeto de parecer Alteração

1-A. Salienta a necessidade de reunir as 
informações úteis recolhidas e o trabalho 
de análise realizado por organismos 
regionais das Nações Unidas, como a 
CEA, a UNECE, e a UNESCAP, bem 
como por organismos especializados das 
Nações Unidas, como o PNUD e o PNUA, 
que, sem exceção, tratam do comércio; 
recomenda que se envidem esforços de 
cooperação e, ainda, que a UE aplique 
sistematicamente as conclusões e 
recomendações destes organismos na 
avaliação das medidas comerciais e na 
definição da política comercial, a fim de 
contribuir para a coerência da política 
comercial em todo o mundo;

Or. en

Alteração 8
Helmut Scholz

Projeto de parecer
N.º 1-A (novo)

Projeto de parecer Alteração

1-A. Exorta a UE e os seus 
Estados-Membros a abordar a questão da 
dívida no processo pós-2015, 
nomeadamente na Cimeira das Nações 
Unidas sobre a Agenda Pós-2015, a fim 
de melhorar a meta 8D dos ODM das
Nações Unidas e a enfrentar, de forma 
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abrangente, os problemas da dívida 
insustentável e apoiar a criação de um 
quadro jurídico multilateral da OMC para 
os processos de reestruturação da dívida 
soberana, em conformidade com os 
princípios consagrados nos documentos 
mais importantes da ONU;

Or. en

Alteração 9
Helmut Scholz

Projeto de parecer
N.º 1-B (novo)

Projeto de parecer Alteração

1-B. Congratula-se com a criação, pela 
Assembleia Geral das Nações Unidas em 
fevereiro de 2015 (na sequência de R 
A/68/L.57, sessão de 9 de setembro de 
2014 da Assembleia Geral), de um comité 
ad hoc para a reestruturação da dívida 
soberana, tendo em vista desenvolver um 
mecanismo internacional de 
restruturação célere, efetiva e ordenada 
da dívida soberana, quando o valor total 
da dívida ou a crise da dívida pública 
comprometem a realização dos objetivos 
de desenvolvimento sustentável (que 
substituem os ODM); insta a UE e os seus 
Estados-Membros a participarem de 
forma construtiva no processo de adoção 
deste novo instrumento, o qual poderá 
contribuir para superar futuras crises da 
dívida soberana, que obstam ao 
desenvolvimento e geram custos 
económicos desnecessários, perdas de 
bem-estar e sofrimento humano;

Or. en

Alteração 10
William (The Earl of) Dartmouth
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Projeto de parecer
N.º 2

Projeto de parecer Alteração

2. Considera que a política comercial é 
fundamental na luta contra as alterações 
climáticas e exorta, por conseguinte, a UE 
a assegurar que as decisões da sua 
política comercial estão de acordo com o 
imperativo de descarbonizar a produção e 
o consumo mundiais;

Suprimido

Or. en

Alteração 11
Daniel Caspary

Projeto de parecer
N.º 2

Projeto de parecer Alteração

2. Considera que a política comercial é 
fundamental na luta contra as alterações 
climáticas e exorta, por conseguinte, a UE 
a assegurar que as decisões da sua política 
comercial estão de acordo com o 
imperativo de descarbonizar a produção e o 
consumo mundiais;

2. Considera que a política comercial é 
fundamental para reduzir as emissões de 
CO2 e exorta, por conseguinte, a UE a 
assegurar que as decisões da sua política 
comercial estão de acordo com o 
imperativo de descarbonizar a produção e o 
consumo mundiais;

Or. de

Alteração 12
Emma McClarkin

Projeto de parecer
N.º 2

Projeto de parecer Alteração

2. Considera que a política comercial é 
fundamental na luta contra as alterações 
climáticas e exorta, por conseguinte, a UE 

2. Considera que a política comercial pode 
ser importante na luta contra as alterações 
climáticas e exorta, por conseguinte, a UE 
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a assegurar que as decisões da sua política 
comercial estão de acordo com o 
imperativo de descarbonizar a produção e 
o consumo mundiais;

a assegurar que as decisões da sua política 
comercial complementam a 
descarbonização da produção e do
consumo mundiais;

Or. en

Alteração 13
Seán Kelly
em nome do Grupo PPE

Projeto de parecer
N.º 2

Projeto de parecer Alteração

2. Considera que a política comercial é 
fundamental na luta contra as alterações 
climáticas e exorta, por conseguinte, a UE 
a assegurar que as decisões da sua política 
comercial estão de acordo com o 
imperativo de descarbonizar a produção e 
o consumo mundiais;

2. Considera que a política comercial pode 
ser fundamental na luta contra as 
alterações climáticas e exorta, por 
conseguinte, a UE a assegurar que as 
decisões da sua política comercial
incentivam e facilitam a transição para 
uma economia mundial hipocarbónica e 
restringem o aumento da temperatura a 
nível mundial a um máximo de 2°C, de 
acordo com os objetivos do próximo 
acordo, que deverá ser concluído na 
COP21, em Paris1-A;

__________________
1-A COP 21 - Conferência das Nações 
Unidas sobre as Alterações Climáticas 

Or. en

Alteração 14
Marine Le Pen

Projeto de parecer
N.º 2

Projeto de parecer Alteração

2. Considera que a política comercial é 
fundamental na luta contra as alterações 

2. Considera que a política comercial é 
fundamental na luta contra as alterações 
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climáticas e exorta, por conseguinte, a UE 
a assegurar que as decisões da sua política 
comercial estão de acordo com o 
imperativo de descarbonizar a produção e o 
consumo mundiais;

climáticas e exorta, por conseguinte, a UE 
a assegurar que as decisões da sua política 
comercial estão de acordo com o 
imperativo de descarbonizar a produção e o 
consumo mundiais; salienta, neste 
contexto, o perigo que a TTIP representa 
para a prossecução dos esforços em 
matéria de desenvolvimento sustentável 
na União Europeia;

Or. fr

Alteração 15
Helmut Scholz

Projeto de parecer
N.º 2

Projeto de parecer Alteração

2. Considera que a política comercial é 
fundamental na luta contra as alterações 
climáticas e exorta, por conseguinte, a UE 
a assegurar que as decisões da sua política 
comercial estão de acordo com o 
imperativo de descarbonizar a produção e o 
consumo mundiais;

2. Considera que a política comercial é 
fundamental na luta contra as alterações 
climáticas e exorta, por conseguinte, a UE 
a assegurar que as decisões da sua política 
comercial estão de acordo com o 
imperativo de descarbonizar a produção e o 
consumo mundiais; insta a UE e os seus 
Estados-Membros a ratificar a Emenda de 
Doha, que cobre o período anterior a 
2020;

Or. en

Alteração 16
Seán Kelly
em nome do Grupo PPE

Projeto de parecer
N.º 2 – alínea a) (nova)

Projeto de parecer Alteração

(a) Salienta que o comércio pode 
desempenhar um papel importante na 
concretização dos objetivos do 
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desenvolvimento sustentável e na luta 
contra a pobreza e contra as violações dos 
direitos humanos; considera que tal pode 
ser conseguido graças a programas 
específicos de preferências comerciais, 
sanções comerciais, regulamentação do 
comércio de determinadas mercadorias 
suscetíveis de serem utilizadas para 
aplicar a pena de morte e infligir a 
tortura, tratamentos ou castigos 
desumanos e degradantes, e sistemas de 
certificação para o comércio de «minerais 
de conflito»;

Or. en

Alteração 17
Alessia Maria Mosca, Emmanuel Maurel

Projeto de parecer
N.º 2-A (novo)

Projeto de parecer Alteração

2-A. Incentiva a União Europeia a 
desempenhar um papel importante nas 
crescentes trocas de opiniões 
internacionais sobre questões puramente 
globais, através, por exemplo, de uma 
participação destacada na Conferência de 
2015 das Nações Unidas sobre Alterações 
Climáticas e de um empenho acrescido na 
questão dos migrantes e refugiados no 
quadro da ONU;

Or. en

Alteração 18
Helmut Scholz

Projeto de parecer
N.º 2-A (novo)
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Projeto de parecer Alteração

2-A. Solicita à UE que, na sua qualidade 
de maior bloco comercial do mundo, 
desempenhe um importante papel nos 
regimes bilaterais e multilaterais de 
comércio e desenvolva medidas 
ambiciosas, eficazes e enérgicas de 
política comercial destinadas a promover 
o crescimento económico, reduzir a 
pobreza e proteger o ambiente e os 
recursos naturais, em consonância com 
as convenções pertinentes das Nações 
Unidas;

Or. en

Alteração 19
Daniel Caspary

Projeto de parecer
N.º 3

Projeto de parecer Alteração

3. Insta a UE e os seus Estados-Membros 
a garantir que a aplicação do direito à 
alimentação, tal como definido na 
Resolução da ONU, de 2011, sobre o 
direito à alimentação (A/66/158);

Suprimido

Or. de

Alteração 20
Seán Kelly
em nome do Grupo PPE

Projeto de parecer
N.º 3

Projeto de parecer Alteração

3. Insta a UE e os seus Estados-Membros a 
garantir a aplicação do direito à

3. Insta a UE e os seus Estados-Membros a 
garantir a aplicação do direito à 
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alimentação, tal como definido na 
Resolução da ONU, de 2011, sobre o 
direito à alimentação (A/66/158);

alimentação, tal como definido na 
Resolução da ONU, de 2011, sobre o 
direito à alimentação (A/66/158) e 
reconhece o papel fundamental que a UE 
desempenha na resposta aos desafios 
globais em matéria de segurança 
alimentar;

Or. en

Alteração 21
Marine Le Pen

Projeto de parecer
N.º 3

Projeto de parecer Alteração

3. Insta a UE e os seus Estados-Membros 
a garantir que a aplicação do direito à 
alimentação, tal como definido na 
Resolução da ONU, de 2011, sobre o 
direito à alimentação (A/66/158);

3. Apela à UE e aos seus Estados-
Membros para que garantam a aplicação 
do direito à alimentação, tal como definido 
na Resolução da ONU, de 2011, sobre o 
direito à alimentação (A/66/158);

Or. fr

Alteração 22
Emmanuel Maurel, Inmaculada Rodríguez-Piñero Fernández, Maria Arena

Projeto de parecer
N.º 3

Projeto de parecer Alteração

3. Insta a UE e os seus Estados-Membros a 
garantir que a aplicação do direito à 
alimentação, tal como definido na 
Resolução da ONU, de 2011, sobre o 
direito à alimentação (A/66/158);

3. Insta a UE e os seus Estados-Membros a 
garantir a aplicação do direito à 
alimentação, nomeadamente no âmbito de 
acordos comerciais, tal como definido na 
Resolução da ONU, de 2011, sobre o 
direito à alimentação (A/66/158);

Or. en
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Alteração 23
Emma McClarkin

Projeto de parecer
N.º 3-A (novo)

Projeto de parecer Alteração

3-A. Continua a apoiar as conclusões do 
relatório de 2011 da CNUCED sobre o 
investimento direto estrangeiro nos países 
menos desenvolvidos, o qual recomenda 
um Plano de Ação que preconiza um 
maior investimento através da 
liberalização dos setores de 
infraestruturas, da promoção de PPP com 
investidores estrangeiros, do incentivo à 
concessão de empréstimos às PME, da 
garantia acrescida de normas sólidas de 
tratamento e proteção dos investimentos, e 
de esforços adicionais para resolver as 
questões da má governação e de respeito 
dos quadros jurídicos;

Or. en

Alteração 24
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Projeto de parecer
N.º 3-A (novo)

Projeto de parecer Alteração

3-A. Salienta o importante papel que o 
comércio e o investimento poderão 
desempenhar no desenvolvimento 
sustentável dos países pobres se 
obedecerem a objetivos de longo prazo, 
com metas claras, e se forem enquadrados 
por normas de desempenho claras em 
articulação com medidas compensatórias 
para os períodos de transição;

Or. en
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Alteração 25
Hannu Takkula

Projeto de parecer
N.º 4

Projeto de parecer Alteração

4. Concorda com a opinião expressa no 
Relatório da CNUCED sobre os 
investimentos mundiais, de 2015, de que a 
política regulamentar propícia ao 
investimento deve ser reformada e que as 
práticas de elisão fiscal por parte das 
empresas multinacionais devem terminar, a 
fim de apoiarem a mobilização dos 
recursos nacionais para os ODS1;

(Não se aplica à versão portuguesa.)

__________________

1 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável.

Or. fi

Alteração 26
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Projeto de parecer
N.º 4

Projeto de parecer Alteração

4. Concorda com a opinião expressa no 
Relatório da CNUCED sobre os 
investimentos mundiais, de 2015, de que a 
política regulamentar propícia ao 
investimento deve ser reformada e que as 
práticas de elisão fiscal por parte das 
empresas multinacionais devem terminar, a 
fim de apoiarem a mobilização dos 
recursos nacionais para os ODS1;

4. Concorda com a opinião expressa no 
Relatório da CNUCED sobre os 
investimentos mundiais, de 2015, de que a 
política regulamentar propícia ao 
investimento deve ser reformada e que as 
práticas de elisão fiscal por parte das 
empresas multinacionais devem terminar, a 
fim de apoiarem a mobilização dos 
recursos nacionais para os ODS1; convida, 
para o efeito, a UE a combater a evasão 
fiscal e a BEPS (erosão da base tributável 
e transferência de lucros) das empresas 
multinacionais, através da inclusão de 
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disposições adequadas nos seus acordos 
de comércio com países terceiros, nas 
regras do BEI, na FIAL e nos demais 
programas de facilitação dos 
investimentos;

__________________ __________________
1 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável.

1 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável.

Or. en

Alteração 27
Seán Kelly
em nome do Grupo PPE

Projeto de parecer
N.º 4

Projeto de parecer Alteração

4. Concorda com a opinião expressa no 
Relatório da CNUCED sobre os 
investimentos mundiais, de 2015, de que a 
política regulamentar propícia ao 
investimento deve ser reformada e que as 
práticas de elisão fiscal por parte das 
empresas multinacionais devem terminar, a 
fim de apoiarem a mobilização dos 
recursos nacionais para os ODS1;

4. Concorda com a opinião expressa no 
Relatório da CNUCED sobre os 
investimentos mundiais, de 2015, de que a 
política regulamentar propícia ao 
investimento deve ser reformada e que as 
práticas de evasão fiscal por parte das 
empresas multinacionais devem terminar, a 
fim de apoiar a mobilização dos recursos 
nacionais para os ODS1 e aproveitar 
plenamente todo o potencial que o 
investimento, a redução dos obstáculos ao 
comércio e a liberalização das nossas 
economias podem representar para o 
desenvolvimento económico sustentável, 
especialmente nos países menos 
desenvolvidos;

__________________ __________________
1 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável.

1 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável.

Or. en
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Alteração 28
Emmanuel Maurel, Inmaculada Rodríguez-Piñero Fernández, Maria Arena

Projeto de parecer
N.º 4

Projeto de parecer Alteração

4. Concorda com a opinião expressa no 
Relatório da CNUCED sobre os 
investimentos mundiais, de 2015, de que a 
política regulamentar propícia ao 
investimento deve ser reformada e que as 
práticas de elisão fiscal por parte das 
empresas multinacionais devem terminar, a 
fim de apoiarem a mobilização dos 
recursos nacionais para os ODS1;

4. Concorda com a opinião expressa no 
Relatório da CNUCED sobre os 
investimentos mundiais, de 2015, de que a 
política regulamentar propícia ao 
investimento deve ser reformada e que as 
práticas de fraude fiscal, evasão fiscal e 
planeamento fiscal agressivo por parte das 
empresas multinacionais devem terminar, a 
fim de apoiar a mobilização dos recursos 
nacionais para os ODS1; considera que a 
aplicação efetiva de um imposto sobre as 
transações financeiras (ITF) a nível 
mundial, em prol do qual a União 
Europeia desempenha um papel pioneiro, 
representaria uma via adicional para 
muitos países realizarem estes objetivos; 
exorta a UE a conduzir a luta global 
contra os paraísos fiscais, que dificultam 
a erradicação do comércio ilícito, com 
efeitos devastadores para o 
desenvolvimento e os direitos humanos;

__________________ __________________
1 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável.

1 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável.

Or. en

Alteração 29
Emmanuel Maurel, Inmaculada Rodríguez-Piñero Fernández, Maria Arena

Projeto de parecer
N.º 4-A (novo)

Projeto de parecer Alteração

4-A. Recorda a necessidade de reunir e 
reforçar os esforços para erradicar a 
exploração dos trabalhadores, 
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nomeadamente de mulheres e crianças, e 
para pôr termo a práticas de dumping 
social que comprometem o 
desenvolvimento humano, instando, por 
isso, a União Europeia a promover, a 
nível mundial, a integração na política 
comercial dos objetivos da Agenda do 
Trabalho Digno da Organização 
Internacional do Trabalho, tal como 
aprovada pelos Estados na Declaração 
sobre a Justiça Social para uma 
Globalização Justa, aprovada por 
unanimidade em 2008; insta a UE a 
incluir um capítulo ambicioso e 
juridicamente vinculativo sobre o 
desenvolvimento sustentável em todos os 
acordos de política comercial;

Or. en

Alteração 30
Helmut Scholz

Projeto de parecer
N.º 4-A (novo)

Projeto de parecer Alteração

4-A. Exorta a UE e os seus Estados-
Membros a promoverem, no quadro das 
Nações Unidas, a colaboração 
internacional em matéria de serviços 
financeiros, através, por exemplo, da 
criação de um Fórum das Nações Unidas 
sobre Serviços Financeiros, que inclua 
um tribunal internacional permanente 
para os serviços financeiros encarregado 
de deliberar sobre casos de práticas 
abusivas por parte de prestadores de 
serviços financeiros;

Or. en

Alteração 31
Dita Charanzová
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Projeto de parecer
N.º 5

Projeto de parecer Alteração

5. É de opinião de que um eventual 
tribunal internacional permanente para a 
resolução de diferendos relativos a 
investimentos deve situar-se no âmbito do 
sistema das Nações Unidas e basear-se 
nos princípios do multilateralismo e dos 
direitos e das obrigações dos sejam objeto 
de um processo no tribunal;

Suprimido

Or. en

Alteração 32
Emma McClarkin

Projeto de parecer
N.º 5

Projeto de parecer Alteração

5. É de opinião de que um eventual tribunal 
internacional permanente para a resolução 
de diferendos relativos a investimentos 
deve situar-se no âmbito do sistema das 
Nações Unidas e basear-se nos princípios 
do multilateralismo e dos direitos e das 
obrigações dos sejam objeto de um 
processo no tribunal;

5. É de opinião de que um eventual tribunal 
internacional permanente para a resolução 
de diferendos relativos a investimentos
entre Estados e investidores deveria ser 
considerado útil e desejável pela 
Comunidade Internacional e que o 
mesmo poderia ser integrado no sistema 
das Nações Unidas;

Or. en

Alteração 33
Seán Kelly
em nome do Grupo PPE

Projeto de parecer
N.º 5
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Projeto de parecer Alteração

5. É de opinião de que um eventual
tribunal internacional permanente para a 
resolução de diferendos relativos a 
investimentos deve situar-se no âmbito do 
sistema das Nações Unidas e basear-se nos 
princípios do multilateralismo e dos 
direitos e das obrigações dos sejam objeto 
de um processo no tribunal;

5. É de opinião de que se deveria criar um 
tribunal internacional permanente para a 
resolução de diferendos relativos a 
investimentos, e que o mesmo deveria ser
integrado no sistema das Nações Unidas e 
basear-se nos princípios do 
multilateralismo e dos direitos e das 
obrigações dos sejam objeto de um 
processo no tribunal;

Or. en

Alteração 34
Marine Le Pen

Projeto de parecer
N.º 5

Projeto de parecer Alteração

5. É de opinião de que um eventual
tribunal internacional permanente para a 
resolução de diferendos relativos a 
investimentos deve situar-se no âmbito do 
sistema das Nações Unidas e basear-se 
nos princípios do multilateralismo e dos 
direitos e das obrigações dos sejam objeto 
de um processo no tribunal;

5. É de opinião que a criação de um 
tribunal internacional permanente para a 
resolução de diferendos relativos a 
investimentos promoveria os interesses de 
certos operadores económicos privados 
em detrimento dos interesses gerais dos 
países envolvidos e afetaria seriamente a 
soberania económica dos Estados;

Or. fr

Alteração 35
Emmanuel Maurel, Inmaculada Rodríguez-Piñero Fernández, Maria Arena

Projeto de parecer
N.º 5

Projeto de parecer Alteração

5. É de opinião de que um eventual tribunal 
internacional permanente para a resolução 
de diferendos relativos a investimentos 

5. Apoia o objetivo de instaurar um 
regime multilateral de proteção dos 
investimentos com uma nova arquitetura 
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deve situar-se no âmbito do sistema das 
Nações Unidas e basear-se nos princípios 
do multilateralismo e dos direitos e das 
obrigações dos sejam objeto de um 
processo no tribunal;

em que as competências dos órgãos 
jurisdicionais nacionais sejam 
respeitadas, e exorta a Comissão a 
incorporar este objetivo na sua agenda de 
negociações ao elaborar acordos de 
investimento; é de opinião de que um 
eventual tribunal internacional permanente 
para a resolução de diferendos relativos a 
investimentos poderia ser integrado no 
sistema das Nações Unidas e basear-se nos 
direitos e obrigações dos que são 
presentes a este Tribunal, com destaque 
para os princípios da OCDE aplicáveis às 
empresas multinacionais e os princípios 
orientadores das Nações Unidas sobre 
empresas e direitos humanos; considera 
que o sistema das Nações Unidas constitui 
uma reserva de modelos úteis para um 
sistema deste tipo, em especial para 
questões de financiamento;

Or. en

Alteração 36
Daniel Caspary

Projeto de parecer
N.º 6

Projeto de parecer Alteração

6. Apela à integração sistemática das 
conclusões e recomendações sobre a 
igualdade entre homens e mulheres e a 
política comercial da ONU Mulheres na 
revisão do Manual da UE sobre as 
avaliações do impacto na 
sustentabilidade;

Suprimido

Or. de

Alteração 37
Emma McClarkin

Projeto de parecer
N.º 6
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Projeto de parecer Alteração

6. Apela à integração sistemática das
conclusões e recomendações sobre a 
igualdade entre homens e mulheres e a 
política comercial da ONU Mulheres1 na 
revisão do Manual da UE sobre as 
avaliações do impacto na sustentabilidade;

6. Observa que as conclusões e 
recomendações sobre a igualdade entre 
homens e mulheres e a política comercial 
da ONU Mulheres1 referem a existência 
de provas concludentes de que o 
desenvolvimento económico e a igualdade 
social estão interligados, além de 
assinalarem a forte correlação existente 
entre igualdade de género e 
competitividade e PIB per capita; solicita, 
por conseguinte, que a desigualdade entre 
os géneros seja permanentemente 
utilizada como um indicador de 
sustentabilidade na revisão do Manual da 
UE sobre as avaliações do impacto na 
sustentabilidade;

__________________ __________________
1 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável.

1 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável.

Or. en

Alteração 38
Marine Le Pen

Projeto de parecer
N.º 6

Projeto de parecer Alteração

6. Apela à integração sistemática das 
conclusões e recomendações sobre a 
igualdade entre homens e mulheres e a 
política comercial da ONU Mulheres na 
revisão do Manual da UE sobre as 
avaliações do impacto na sustentabilidade;

6. Frisa que a integração sistemática das 
conclusões e recomendações da ONU 
Mulheres sobre a igualdade entre homens e 
mulheres e a política comercial não tem 
cabimento num Manual da UE sobre as 
avaliações do impacto na sustentabilidade;

Or. fr

Alteração 39
Emmanuel Maurel, Inmaculada Rodríguez-Piñero Fernández, Maria Arena
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Projeto de parecer
N.º 6

Projeto de parecer Alteração

6. Apela à integração sistemática das 
conclusões e recomendações sobre a 
igualdade entre homens e mulheres e a 
política comercial da ONU Mulheres na 
revisão do Manual da UE sobre as 
avaliações do impacto na sustentabilidade;

6. Recorda o mandato de Doha, aprovado 
por todos os Estados participantes na 13.ª 
sessão da Conferência das Nações Unidas 
sobre Comércio e Desenvolvimento 
(CNUCED XIII, Doha, 21 a 26 de abril de 
2012), insiste na relação que existe entre 
igualdade de género e desenvolvimento 
inclusivo, exorta a CNUCED a «reforçar 
o seu trabalho sobre as relações entre 
igualdade de género, empoderamento das 
mulheres e comércio e desenvolvimento», 
e inclui as questões da igualdade de 
género e de empoderamento das mulheres 
na lista de objetivos essenciais para todos 
os países; insta a União Europeia a 
intensificar os seus próprios esforços e a 
assumir um papel dirigente na integração 
da perspetiva de género nas políticas 
comerciais; apela à integração sistemática 
das conclusões e recomendações sobre a 
igualdade entre homens e mulheres e a 
política comercial da ONU Mulheres na 
revisão do Manual da UE sobre as 
avaliações do impacto na sustentabilidade;

Or. en

Alteração 40
Emmanuel Maurel, Inmaculada Rodríguez-Piñero Fernández

Projeto de parecer
N.º 6-A (novo)

Projeto de parecer Alteração

6-A. Insta a UE a promover e a apoiar a 
adesão aos princípios de responsabilidade 
social das empresas do Pacto Global das 
Nações Unidas; solicita à UE que 
promova, nos fóruns das Nações Unidas, 
a adoção de políticas comerciais que 
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efetivamente incitem ao respeito destes 
princípios, por exemplo, estabelecendo 
condições para a adjudicação de contratos 
públicos;

Or. en

Alteração 41
Seán Kelly
em nome do Grupo PPE

Projeto de parecer
N.º 7

Projeto de parecer Alteração

7. Está consciente da necessidade de 
reforçar e aplicar os UNGP2; insta a UE a 
contribuir para o êxito do trabalho do 
grupo de trabalho intergovernamental 
sobre empresas transnacionais e direitos 
humanos3.

7. Está consciente da necessidade de 
reforçar e aplicar os UNGP2; insta a UE a 
contribuir para o êxito do trabalho do 
grupo de trabalho intergovernamental 
sobre empresas transnacionais e direitos 
humanos3 e reconhece a responsabilidade 
conjunta das empresas e dos governos no 
apoio a estes princípios;

__________________ __________________
2 Princípios Orientadores da ONU sobre 
Empresas e Direitos Humanos.

2 Princípios Orientadores da ONU sobre 
Empresas e Direitos Humanos.

3 Título completo: Grupo de trabalho 
intergovernamental sobre empresas 
transnacionais e outras empresas no âmbito 
dos direitos humanos.

3 Título completo: Grupo de trabalho 
intergovernamental sobre empresas 
transnacionais e outras empresas no âmbito 
dos direitos humanos.

Or. en

Alteração 42
Emmanuel Maurel, Inmaculada Rodríguez-Piñero Fernández, Maria Arena

Projeto de parecer
N.º 7

Projeto de parecer Alteração

7. Está consciente da necessidade de 
reforçar e aplicar os UNGP2; insta a UE a 

7. Está consciente da necessidade de 
reforçar e aplicar os UNGP2; insta a UE a
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contribuiu para o êxito do trabalho do rupo 
de trabalho intergovernamental sobre 
empresas transnacionais e direitos 
humanos3.

contribuir para o êxito do trabalho do 
grupo de trabalho intergovernamental 
sobre empresas transnacionais e direitos 
humanos3, que visa criar um instrumento 
juridicamente vinculativo em matéria de 
empresas e direitos humanos.

__________________ __________________
2 Princípios Orientadores da ONU sobre 
Empresas e Direitos Humanos.

2 Princípios Orientadores da ONU sobre 
Empresas e Direitos Humanos.

3 Título completo: Grupo de trabalho 
intergovernamental sobre empresas 
transnacionais e outras empresas no âmbito 
dos direitos humanos.

3 Título completo: Grupo de trabalho 
intergovernamental sobre empresas 
transnacionais e outras empresas no âmbito 
dos direitos humanos.

Or. en

Alteração 43
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Projeto de parecer
N.º 7-A (novo)

Projeto de parecer Alteração

7-A. Propõe que um eventual Conselho 
para o desenvolvimento sustentável seja 
mandatado para conduzir a política 
comercial internacional, bem como 
acordos de comércio bilaterais e 
multilaterais, em consonância com 
objetivos estratégicos das Nações Unidas, 
como os ODS e a agenda para o clima; 
considera, além disso, que o mesmo 
deveria desenvolver um sistema de 
comunicação inspirado nos exames 
periódicos universais.

Or. en

Alteração 44
Jude Kirton-Darling, Emmanuel Maurel
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Projeto de parecer
N.º 7-A (novo)

Projeto de parecer Alteração

7-A. Congratula-se com a profundidade e 
o rigor do diálogo em curso entre a 
Comissão Europeia e a Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) sobre 
questões comerciais; recorda a 
necessidade de a Comissão Europeia 
manter o mais elevado nível de 
cooperação com a OIT, tendo em conta a 
importância da agenda do trabalho digno, 
especialmente no contexto da Cimeira das 
Nações Unidas sobre Desenvolvimento 
Sustentável, de setembro de 2015; 
congratula-se, neste contexto, com a 
abordagem inovadora desenvolvida pela 
OIT em cooperação com a UE e outros 
importantes membros da ONU, tendo em 
vista melhorar as condições de trabalho 
ao longo de toda a cadeia de valor global 
pela inclusão de compradores e 
produtores, tal como aplicada 
recentemente no Bangladeche e na 
Birmânia; recorda igualmente, neste 
contexto, o papel fundamental que os 
acordos comerciais celebrados pela UE, 
assim como outros instrumentos, como o 
sistema de preferências generalizadas, 
podem desempenhar na promoção das 
normas da OIT e, dessa forma, na difusão 
de condições de trabalho dignas a nível 
mundial;

Or. en

Alteração 45
Marine Le Pen

Projeto de parecer
N.º 7-A (novo)

Projeto de parecer Alteração

7-A. Salienta que certas restrições na 
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esfera económica e comercial são mais 
eficazes para reduzir os riscos de violação 
dos direitos dos povos no seu próprio 
território;

Or. fr

Alteração 46
Helmut Scholz

Projeto de parecer
N.º 7-A (novo)

Projeto de parecer Alteração

7-A. Solicita à UE e aos seus 
Estados-Membros que envidem esforços 
no sentido de melhorar o sistema da 
ONU, de molde a criar o quadro 
regulamentar necessário para fazer face 
aos desafios decorrentes da globalização 
do comércio e dos sistemas de produção;

Or. en

Alteração 47
Emmanuel Maurel, Inmaculada Rodríguez-Piñero Fernández, Maria Arena

Projeto de parecer
N.º 7-A (novo)

Projeto de parecer Alteração

7-A. É de opinião que a política comercial 
tem um impacto significativo o 
desenvolvimento dos países terceiros 
menos desenvolvidos e que a UE deve, por 
isso, seguir uma abordagem adaptada ao 
negociar com estes países; insta a União 
a, no âmbito da sua política comercial, 
promover os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) e de 
Desenvolvimento do Milénio (ODM) das 
Nações Unidas;

Or. en
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Alteração 48
Dita Charanzová

Projeto de parecer
N.º 7-B (novo)

Projeto de parecer Alteração

7-B. Exorta a UE a reforçar a sua função 
e participação nos grupos de trabalho 
sobre regulamentação dos organismos das 
Nações Unidas, como o GT29 da UNECE, 
e a encorajar outros membros das Nações 
Unidas a procederem do mesmo modo; 
salienta a necessidade de diligenciar no 
sentido da criação de normas técnicas 
globais que promovam o comércio livre e 
o crescimento económico e sejam 
compatíveis com o mercado único 
europeu;

Or. en

Alteração 49
Jude Kirton-Darling, Emmanuel Maurel

Projeto de parecer
N.º 7-B (novo)

Projeto de parecer Alteração

7-B. Insta a Comissão a fazer uso pleno 
dos conhecimentos especializados de 
todos os órgãos da OIT, em especial do 
Comité de Peritos e do Comité de 
aplicação das normas, ao avaliar a 
conformidade com as normas laborais e 
sociais internacionais referidas nos 
acordos comerciais da UE e noutros 
instrumentos de política comercial, como 
o sistema de preferências generalizadas 
(SPG);

Or. en
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Alteração 50
Emmanuel Maurel, Inmaculada Rodríguez-Piñero Fernández, Maria Arena

Projeto de parecer
N.º 7-B (novo)

Projeto de parecer Alteração

7-B. Reconhece que os acordos 
comerciais e o acesso a cuidados de saúde 
estão estreitamente ligados, especialmente 
nos países em desenvolvimento; observa 
que a Organização Mundial de Saúde 
(OMS) está a trabalhar na criação de 
instrumentos que visam uma avaliação 
objetiva desta relação; insta a UE a 
apoiar a iniciativa da OMS e a ter em 
conta as conclusões dos seus trabalhos;

Or. en


